
ENGELHAR

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MtJNICIPAL DE
SOLONOPOLE/CE

Á COMISSÃO PERbiANENTE DE LiCiTAçÃO DA PREFEITURA biIJNiCipAL DE
SOIDNOPOLE/CE
PREGÃO: TOMADA DE PREÇOS
Pz'acesso n' 2023.12.27.02.TP

P. }dEl-O CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - }dE, pessoa jura-dica de

direto privado, i.escrita no CNPJ sob o número 12.898.969/0001-00,
com sede à Rua Mozalt Pinto, 336, Monte Caste].o, Fortaleza/CE,
CEP: 60325-670, vem, por meio de seu representante ]ega],, Paulo
Meio de Pi.nho Fi-lho, inscri.to no CPF n' 668.828.183-04, com
endereço postal à Rua Mozart Pinto, 336, Monte Castelo,
Fortaleza/CE, CEP: 60325-670, conforme Contrato Social em anexo,
apresentar as RECURSO, em face da equivocada decisão desta
comissão julgadora neste certame em epigrife, cnsoante segue:i

l DA TEMPESTIVIDADE

O presente Recurso :Administrativo ençonüa--se tempestivo com fundamento
nos termos do incisa l do art. 109 da Lei n' 8.666/93, cabe recurso
admi.nistrativo contra decisão: :de habilitação ou habilitação de licitante
no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da
].avratura da ata Considerando que a ata da primeira sessão pública do
processo [icitatório supracitado foi: ].aviada em 31 de janeiro de 2024,
sendo contado prazo um dia posterior, o presente recurso é
indiscutível.mente tempestívo e atende todos os pressupostos de
admissibilidade qlue serão objeto de avaliação por este douto pregoeiros..

1 - DOS FATOS

Trata-se de processo lia.tatólio em que a empresa
recorrida. P MEIO CONSTRtlÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA foi declarada
INABILITADA, uma vez que apresentou toda sua documentação conforme
exigência do edita]. TOMADA DE PREÇOS no2Q2:3.].2:::27:02:TP
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Eis o breve re].atório

A preceitua Municipal de So]onópo]e/CE ]-alçou o edital da Tomada de Preço
n' 2023.12.27.02, cujo objeto é a contratação de empresa na área de
engenharia e].étnica para elaboração de prometo* executivo, homologação .
Execução e instalação do sistema de microgeração de energia solar
fotovo[taica ON-GR] D, contemplando o fornecimento de materiais,
equipamentos e montagem para atender 07 unidades escolares do município,
conforme prometo básico, editale anexo.Com inicio da sessão, a comi,ssão
permanente de licitação procedeu com a abertura dos envelopes de
habilitação e, após análise dos documentos rebentados pelas
].i.citantes, declarou a empresa recorrente habilitada no certame com base
de que a licitante descumpriu itens do dital, vamos as análises:

']

11 . 1 - DO CANAS TRO CRC

No Edi.tal do presente certames as empresas deveriam
apresentar seu cadastro CRC com prazo de até 03 dias a antes do
certame acontecer. Tal fato foi fei.to e entregue ao setor de
licitações e o mesmo se manifestou em outro dia do referido
recebimento da documentação impressa, questionando a falta de um
complemento referente âo balanço Patzimoníal- da empresa como segue
imagem abaixo :

,EGÀLDAeMPRESA, COlfiACOR, cwm ütlbén a aubn$nção da seívidcíz ó JUNTA CCMERCi#l

POR Oi;TRO LADO. INFORMAMOSaue EU COhSULUAO NOSSO ÇPaTÃocNpi;esTE =NTReCI.c AO WUNidnO coi.61x aue eÚo ENQUADR,Elmos

CRP {MEX0}

A referida sob.citação foi anexada conforme o pedi-do da comissão
de licitações. Ao chegar o dia do certame foi informado que não
havi.a sido emitido o CRC e que Q :mesmo só poderia te!' sido retirado
dias anteriores (como poderia ser esse feito se o mesmo não havia
sido preparado) , fazendo recebimento de nosso credenciamento e os
mesmos estavam cientes do recebimento dos documentos impressos e
em complemento via e-mail- e mesmo assim não foi entregue pala
comprovar a existência do referido cadastro CRC. E por $ua vez
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ABILlITAÇÃO pot falta deste documento onde é de
re:feridos relatos em ATA acatando a nossa

smo (iu foz-am :ntregues dentro do prazo e não

:onhecimento dos

loi cumprido por
ta comissão a emissão de nosso CRC

A Tomada de Pregos é uma mc>da].i<
art. 22. SS 2' e 9' da L.8.666/93

licitatória inaugurada no

$ .2' Tomada de; preços é a moda.Z.idade de .Z.íc.ítaçâdÊ entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as
eond.ições ex.igidas paz'a cadastramento até o terceiro dia enter.íoz
â data do .receb.ímento das propostas, o.bservada a necessária
qua.Zlf.í cação .
$ 9' Na hipótese do parágrafo 2' deste artigo, a administração
somente podem.á exigir do licítante não cadastrado os documentos
previstos nos ans. 27 a 3]., que comprovem hábil.itação compatível.
com o objeto da licitação, nos te.rios do edital. (Incluído pela
].,eí n' 8 . 883, de 1994)

'1

Neste cenái-io, o cadastramento é inicialmente apresentado como
condição de participação do certame, nada falando em habilitação
até o momento. (grifo nosso)

Cabe pontuar que a ]ei deve ser ].Ida de forma sistêmica, evitando
interpretações (blue impliquem em uma "auto anulação normativa
Dito isto, a interpretação mais razoável do S ga parece ser no
senti.do de limitar a exigênci.a de documentos para a licitação
apenas para os que guardam relação com as peculiaridades do
objeto li.citado e não a atribuição da faculdade de apresentar a
referida documentação apenas no momento da sessão de rabi.libação.

'''h

Considerando as características distribuídas pela Lei
n' 81.666/93 para cada modali.dade licitatória, pode-se destacar
03 diferenças fundamentais entre a Tomada de Preços e a
Concorrência, sendo: Valor máximo permitido para a modalidade;
Pi'ãzo mínimo entre a publi.cação do edital e a realização da
sessão pública;: e o fato de, na modalidade Concorrênclar não
existir menção legal à necessidade de cadastlamento prévio. Sendo
exatamente esta última característica a ensejadora de confusão
nas fundamentações jurisprudenciais .

Um últi.mo ponto que merece ser destacado neste primeiro momerlto

de apresentação legislativa diz respeito ao próprio instituto de
Cadastramento prévio e ao Certificado de Registlo Cadastral. Isto
porque. para além do primeiro ser requisito legal para
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participação de licitação na modalidade Tomada de Preços
também pode ser utilizado em outras modalidades licitatórias como

o CRC

último caso configura uma faculdade
substituto da documentação de habilitação

com fulcro na previsão do
Destaca-se que este

art:+l 32, $ 2' da L.8.666/93

[[.]] - DA DOC(])IENTACÃO DB ]iABILITACÃO.BA].ANÃO PATRIMON]AL COM

SUAS INFORMAÇÕES DE LIQUIDEZ

No Edital do presente certame. as empresas deveriam comprovar sua
condição financeira compatível na medida e atendendo as exigências
edíta[íssimas, Ora vejamos como pode ser desconsiderado a].go que
foram entregues e dentro dos padrões exigidos ficarem foram de um
contexto ezrõneo desse julgamento equivocacio, acerca do que se
apz'isentou conforme demonstrativo abaixo entregue em nossa
documentação .
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⑥-
Mais.tJm4 vez não há o que se falar de descuaDrimento da não
aplesentacão dos deferidos índices onde os mesmos se integram no
balance aoresentado

ll . lll DA DOCA)MENTACAO DE liABILITACAO.CAPACIDADE TÉCNICA

No Edital do presente certame, as empresas deveriam
comprovar sua qual.ificação técnica mediante a apresentação de
atestado comprovando a prestação de serviço semelhante ao
licitada , nos seguintes tenros :

Analisando devidamente a documentação apresentada pela
empresa recorrida. nota-se a capacidade atendida no exigido.

Tanto o é que foi apresentado no certame. Logo, resta
claro que, a decisão do pregoeiro e sua comissão fc>i equivocada,
uma vez que a eaç>zesa recorrente preenche os índices de
qualificação financeira e técnica dispostos no Edital. (grifo
nosso)

Como bem assevera a empresa recorrente, ao citar Marçal
Justen Filho e a Leí de Licitações, os Princípios da obediência
ao Edital e lsonomia foram obedecidas rigorosamente pela exemplar
Comi.ssão de Licitação, in vereis:
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as
condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada .

A Administração Pública avalia, por meio das exigências
de qualificação técnica, a experiência do licitante no passado,
sua atuação bati-sfatória na execução de objeto similar ao
licitado, gerando para o órgão ou entidade contratante a presunção
de que se o particular já executou com sucesso semelhante, terá
condições de assim fazê-].o novamente.

Sobre o fatos experiência, Malçal Justen Filho explica
que "não $e trata, obviamente, de um bem material, com existênci.a
física. À expert.ência-qualificação não se trata de uma coisa,
dotada de corporalidade e sobre a qual um sujeito exercitada
poderes de domínio. " Não há, dessa maneira, uma relação de
apropriação sobre a experiência adquirida com a execução anterior
de objeto simi].ar ao que pretende a Administração, e sim o intuito
de utilizar o conhecimento do próprio licitante para os fins por
ela desejados

Essa experiência é que gera a presunção de que o licitante
é capaz de reagi.zar o objeto satisfatoriamente por todo o período
previsto para a duração do contrato. Assim, a responsável. técnica.
conforme vasta documentação anexada.

Sua experiência anterior contpatível com os requisitos e
condições impostas pe].a Administração no instrumento.
Ainda se Alencar a informar que as declarações não foram numeradas
isso se está aplicando um mero formalismo com relação a
apresentação sem a devida numeração.; Uma vez que os envelopes
foram entregues lacrados e não houve vi.ilação ou inclusão de
nenhum outro documento após sua entrega.

P9PÇP:.:Pp4Q ;9$ç4 çlêçç qy 4 r ççrrente çuanz'i,v com os

recruisitos dc> Edital
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Por todo o exposto, haja vista a plena obediência aos
termos do Edital Pregão Eletrõnlco, não há que se falar em
Inabilitação da empresa/ P. METO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS --
ME. pelo que se requer que essa lespeitaveJ- comissão de
Li.citação , que receba o presente recurso apresentado por nossa
empresa , haja visto que se encontra tempestivo, para que assim
seja modifi-cada a decisão proferida pelopregoelro que habilitou
a recorrente, ê ju].gue totalmente procedente o presente
recurso,tendo em vista (blue a recorrente apresentou por completo
sua docuemntação, por ser medida de direito que se impõe

Termos em que se espera deferi-mento

Fortaleza/CE 02 de fevereiro de 2024

P MEIO CONSTRUÇÕES E EMPREElIDllmNTOS
CNPJ: 12 . 8 98 . 969/0001-00
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